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EDITAL 010 - CONVOCAÇÃO PARA PROVA DE TÍTULOS DO PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO 001/2019 
 
 
 

O Prefeito Municipal de Sorriso-MT, através da Comissão Municipal de Elaboração e Aplicação do Teste Seletivo Simplificado do 

Processo Seletivo Simplificado nº 001/2019, destinado à contratação temporária, no uso de suas atribuições, conferidas pela Portaria nº 

400/2019, torna público a convocação dos candidatos abaixo relacionados para o dia 09 de maio de 2019, (quinta-feira) com seus 

respectivos horários, das 7h30 às 13h para PROVA DE TÍTULOS, sendo realizada Rua dos Cedros, Centro, na Subprefeitura do 

Distrito de Boa Esperança: 

 

Conforme Edital do Processo Seletivo Simplificado nº 001/2019 – PROVA DE TÍTULOS: 

1. A documentação apresentada no ato à banca examinadora deve ser toda original, apresentada pelo próprio candidato ou com 
procuração registrada em cartório. 

2. A banca examinadora e/ou a comissão local não irá recolher documentos e nem se responsabilizará por guarda dos mesmos. 
3. Não cabendo recursos sobre contagem ou recontagem de pontos e documentos. 
4. Não serão pontuados títulos relativos a quaisquer serviços prestados, remunerados ou não, inclusive tempo de serviço público ou 

privado, estágios ou monitorias. 
5. Não serão recebidos os títulos entregues após o término do horário agendado previsto no edital de convocação para prova de 

títulos. 
6. Somente serão considerados e avaliados aqueles títulos que: 
a) estiverem acompanhados do formulário do ANEXO V do Edital do Processo Seletivo Simplificado nº 001/2019 com todos 

os campos perfeitamente preenchidos; 



7. Será de exclusiva responsabilidade do candidato a apresentação da documentação referente a títulos, os quais deverão ser 
apresentados à banca examinadora de uma única vez, não se admitindo complementação, suplementação, inclusão e/ou substituição de 
documentos. 

8. Constituem Títulos somente os indicados na tabela do item 7.6. do Edital do Processo Seletivo Simplificado nº 001/2019, desde 
que devidamente comprovados, limitando-se a pontuação ao máximo descrito no item da tabela. 

9. O total de pontos alcançados na Prova de Títulos será somado à nota obtida na Prova Objetiva. 
10. Entregues os Títulos, não serão aceitos pedidos de inclusão de documentos sob qualquer hipótese ou alegação. 
11. O(s) diploma(s) e/ou certificado(s) e/ou declarações acompanhado(s) do histórico, dos Títulos mencionados deverá/deverão ser 

expedido(s) por instituição de ensino devidamente reconhecidos pelo Ministério da Educação. 
12. Somente serão aceitos documentos nos quais constem todos os dados necessários à sua perfeita avaliação.  
13. Somente serão pontuados os cursos reconhecidos, estando vedada a pontuação de qualquer curso/documento que não 

preencher todas as condições previstas neste Edital. 
14. Não será permitido ao candidato permanecer no local das Provas de Títulos, com aparelhos eletrônicos ligados (bip, telefone 

celular, relógio, walkman, agenda eletrônica, notebook, palmtop, receptor, gravador etc.). Caso o candidato leve algum aparelho eletrônico, 
deverá estar desligado e, em caso de aparelho telefone celular, retirar a bateria e colocar no envelope de segurança lacrado. O 
descumprimento da presente instrução implicará na eliminação do candidato, caracterizando-se tal ato como tentativa de fraude. 

15. Comprovada, em qualquer tempo, irregularidade ou ilegalidade na obtenção dos Títulos constantes das Tabelas de títulos deste 
Edital, o candidato terá anulada a respectiva pontuação e comprovada a culpa do mesmo, este será excluído do PROCESSO SELETIVO e 
podendo ser penalizado por agir de má fé. 
 

CARGO: PROFESSOR DE PORTUGUÊS – DISTRITO DE BOA ESPERANÇA 

Ordem Candidato Cargo 

1 FABIANA DE SOUZA MOURA PADUAN  DIST. BOA ESPERANÇA PROF. DE LÍNGUA PORTUGUESA - 20H 

 

CARGO: PROFESSOR DE CIÊNCIAS – DISTRITO DE BOA ESPERANÇA 

Ordem Candidato Cargo 

1 ALCIONE DA SILVA DE ALMEIDA DIST. BOA ESPERANÇA PROF. DE CIÊNCIAS - 20H 

2 ANANIAS PEREIRA ALIART  DIST. BOA ESPERANÇA PROF. DE CIÊNCIAS - 20H 

3 RAYKE VINICIUS MELO CORREIA  DIST. BOA ESPERANÇA PROF. DE CIÊNCIAS - 20H 



 

CARGO: PROFESSOR DE EDUCAÇÃO FÍSICA - DISTRITO DE BOA ESPERANÇA 

Ordem Candidatos Local 

1 KAROLINE NUNES CAVALHERI  DIST. BOA ESPERANÇA PROF. DE EDUCAÇÂO FÍSICA - 20H 

2 JOSIANE APARECIDA CARDOSO DIST. BOA ESPERANÇA PROF. DE EDUCAÇÂO FÍSICA - 20H 

3 LUANA RAFAELA DOS SANTOS BERTTI DIST. BOA ESPERANÇA PROF. DE EDUCAÇÂO FÍSICA - 20H 

 

CARGO: PROFESSOR DE HISTÓRIA – DISTRITO DE BOA ESPERANÇA 

Ordem Candidato Cargo 

1 NIVIA MARIA GONÇALVES SILVA DIST. BOA ESPERANÇA PROF. DE HISTÓRIA - 20H 

 

CARGO: PROFESSOR DE MATEMÁTICA – DISTRITO DE BOA ESPERANÇA 

Ordem Candidato Cargo 

1 CASSIA DE JESUS MUNIZ MELO DIST. BOA ESPERANÇA PROF. DE MATEMÁTICA - 20H 

2 ROSENILDE FRIZON DIST. BOA ESPERANÇA PROF. DE MATEMÁTICA - 20H 

 

CARGO: PROFESSOR DE PEDAGOGIA – DISTRITO DE BOA ESPERANÇA 

Ordem Candidato Cargo 

1 CARLA CRISTIANE MEYER DIST. BOA ESPERANÇA PROF. DE PEDAGOGIA - 30H 

2 DAIANE AGOSTINI DIST. BOA ESPERANÇA PROF. DE PEDAGOGIA - 20H 

3 DAIANE BASSO CARDOSO  DIST. BOA ESPERANÇA PROF. DE PEDAGOGIA - 30H 

4 EDITE DO AMARAL CAON DA SILVA DIST. BOA ESPERANÇA PROF. DE PEDAGOGIA - 30H 

5 ELDA FLAVIA DA SILVA DIST. BOA ESPERANÇA PROF. DE PEDAGOGIA - 30H 

6 ELIENE ALVES TEIXEIRA DE LIMA DIST. BOA ESPERANÇA PROF. DE PEDAGOGIA - 30H 

7 LEONICE EDUARDO MARTINS DIST. BOA ESPERANÇA PROF. DE PEDAGOGIA - 30H 



8 MARGARETE AUERBACH DE OLIVEIRA  DIST. BOA ESPERANÇA PROF. DE PEDAGOGIA - 20H 

9 MARTA COSTA VIANA DIST. BOA ESPERANÇA PROF. DE PEDAGOGIA - 30H 

10 MILLENE SIMIONATO DIST. BOA ESPERANÇA PROF. DE PEDAGOGIA - 20H 

11 ROSANE DE LIMA DIST. BOA ESPERANÇA PROF. DE PEDAGOGIA - 30H 

12 SANDRA SACKSER ANTUNES DA SILVA DIST. BOA ESPERANÇA PROF. DE PEDAGOGIA - 30H 

13 STEFANI SANIELY CAMPOS PINHO DIST. BOA ESPERANÇA PROF. DE PEDAGOGIA - 30H 

 

Sorriso, 07 de maio 2019. 

 

 
 

Maria Amélia de Souza Rossi 
Presidente da Comissão Municipal de Elaboração e Aplicação 

do Processo Seletivo Simplificado 
Portaria nº 400/2019 

 


